
 LEI MUNICIPAL Nº.  1669/2006 
 
 

 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A COMPANHIA RIOGRANDENSE 
DE SANEAMENTO – CORSAN E O 
MUNICÍPIO DE ILÓPOLIS-RS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte  

 
LEI: 

 
 Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a 
Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN e o Município de Ilópolis, 
objetivando a execução de Serviços constantes no Termo de Convênio. 
 
 Art.2º - Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, em  11 de outubro 
de 2006. 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
       Paulo Roberto Tomasini 
    Secretário de Administração 


